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Ementa: Proieto de Lei ne 050/2024, de autoria do Poder Legislativo,

que; lnstitui no Calendário Oficial do Município de Francisco Beltrão a

"Semana da Oktoberfest" e dá outras providências.

1. Análise e Parecer

O Projeto de Lei ne O5O/2O24 do Poder Legislativo, ao instituir a "Semana da

Oktoberfest" no Calendário Oficial de Eventos do Município de Francisco Beltrão, apresenta

relevância no fortalecimento das tradições culturais germânicas, que integram a memória e o
patrimônio cultural da cidade. A proposta contribui para a preservação e valorização das

manifestaçôes artísticas e culturais, promovendo atividades voltadas à educação patrimonial

e à integração da comunidade.

Além disso, a realização de eventos, feiras, apresentações culturais e atividades

recreativas previstas no projeto fortalece os programas culturais e de lazer, fomentando o
engajamento da população e incentivando o turismo cultural. A iniciativa também está

alinhada ao propósito de dinamizar a economia local, gerando oportunidades de emprego e

renda por meio da cultura e do lazer.

Diante disso, o projeto atende plenamente aos aspectos relacionados à educação,

cultura e esportes, merecendo parecer favorável por parte desta comissão e recomendação
para prosseguimento no processo legislativo.
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Assim sendo, na qualidade iante da análise realizada, manifesto meu
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REsurrADo DA MAN|FESTAçÃo oo RELAToR

Parecer da Comissão de Educação, Cultura e Esportes

A manifestação do relator quanto ao Proieto de Lei ns 50 de

Legislativo foi submetida aos demais membros e aprovada por unanim

como parecer desta Comissão Permanente de Educação, Cultura e

dia 02 de dezembro de 2024.

Poder

colhida

o neste

FERNAíIDO MISTURINI

PRESIDENTE

cl BARBIERO FILHO

RELATOR

VALMIR D

SE

rto
o

es em reun

e, sendo


